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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREF 
MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

Concorrência N° SI - CP 003/2021 

ENERGY SERVIÇOS EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
19.959.003/0001-85, com sede na Rua Alfredo Terceiro, 500, 2° Andar, Sala 
204 - Centro Boa Viagem - CE, vem, por meio de seu representante 
legal, nos termos do art. 41, § 21, da Lei n° 8.666/93, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Supra mencionado, que faz nos seguintes termos: 

TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

Nos termos do disposto do art. 42 da Lei de Licitações, toda e 
qualquer licitante pode impugnar o presente instrumento convocatório 
em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura do 
certame. 

Portanto, considerando que o CNPJ da impugnante contempla o 
objeto licitado, demonstrada a legitimidade e tempestividade da 
presente impugnação. 

FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 

Os princípios que regem as licitações públicas veem insculpidos no 
art. 37 da Constituição Federal de 1988, bem como no art. 31 da Lei n°. 
8.666/93, com destaque à supremacia do interesse público na BUSCA DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, 
imperioso superar algumas restrições e ilegalidades que maculam o 
certame, conforme passamos a demonstrar: 
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Ao determinar a obrigatoriedade da Administração Pública em 
selecionar a proposta que melhor atenda às suas necessidades, a lei 
tratou de estabelecer requisitos mínimos de atendimento e também 
limitou expressamente a sua comprovação, nos seguintes termos: 

Art. 27. Para a habilitação nas 
licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, 	documentação 
relativa a: 

- habilitação jurídica; 

II- qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-

financeira; 

IV - regularidade fiscal. 

IV - regularidade fiscal e trabalhista; 
(Redação dada pela Lei n° 12.440, de 
2011) 	(Vigência) 

V - cumprimento do disposto no inciso 
XXXII1 do art. 70 da Constituição 
Federal. 	(Incluído pela Lei n° 
9.854, de 1999) 

Art. 28. A documentação relativa à 
habilitação jurídica, conforme o caso, 
consistirá em: 

- cédula de identidade; 
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II - registro comercial, no caso de 

empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus 

administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no 

caso 	de 	sociedades 	civis, 

acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

V - decreto de autorização, em se 

tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

Art. 29. A documentação relativa à 

regularidade fiscal, conforme o caso, 

consistirá em: 

Art. 29. A documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme o caso, consistirá em: 

(Redação dada pela Lei n° 12.440, de 

2011) 	(Vigência) 

- prova de inscrição no Cadast;o de 

Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes (CGC); 
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II - prova de inscrição no cadastro 
contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

li! - prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

IV - prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regulcr no 
cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 	(Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

V - prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de I  de maio de 1943. 
(Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011) 
(Vigência) 

Art. 30. A documentação relativa à 
qualificação técnica limitar-se-da: 
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- registro ou inscrição na entid 

profissional competente; 

li - comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada 
um dos membros do equipe técnica 
que se responsabilizará pelos 

trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo 
órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de 
que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 

1V-prova de atendimento de requisitos 

previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

§ 11  A comprovação de aptidão 
referida no inciso II deste artigo, no 

caso de licitações pertinentes a obras 
e serviços, será feita por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito 	público 	ou 	privado, 
devidamente certificados pela 
entidade profissional competente, 
limitadas as exigências a: 
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a) quanto à capacitação técnic 
profissional: comprovação do licitante 
de possuir em seu quadro permanente, 
na data da licitação, profissional de 
nível superior detentor de atestado de 
responsabilidade 	técnica 	por 
execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcekis de 
maior relevância e valor significativo 

do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos; 

b) (VETADO) 

§ 1  A comprovação de aptidão 
referida no inciso li do 'caput deste 
artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será 
feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes, 
limitadas 	as 	exigências 	a: 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 
1994) 

- capacitação técnico-profissional: 
comprovação do licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de 
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maior relevância e valor significativo . 	 
do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos; 	(Incluído pela 
Lei n1  8.883, de 1994) 

II - (Vetado). 
8.883. de 1994) 

a) (Vetado). 
n° 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). 
n° 8.883, de 1994) 

(Incluído pela Lei n° 

(Incluído pela Lei 

(Incluído pela Lei 

§ 2 0  As parcelas de maior relevância 
técnica ou de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, 
serão prévia e objetivamente definidas 
no instrumento convocatório. 

§ 2o As parcelas de maior relevância 
técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, 
serão definidas no instrumento 
convocatório. 	(Redação dada 
pela Lei n° 8.883, de 1994) 

§ 3o Será sempre admitida a 
comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou 
serviços similares de complexidade 
tecnológica 	e 	operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4o Nas licitações para fornecimento 
de bens, a comprovação de aptidão, 
quando for o caso, será feita através 
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de atestados fornecidos por pess 
jurídica de direito público ou privado. 

§ 50 É vedada a exigência de 
comprovação de atividade ou de 
aptidão com limitações de tempo ou 

de época ou ainda em locais 
específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a 
participação na licitação. 

§ 60 As exigências mínimas relativas a 
instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais 

para o cumprimento do objeto da 
licitação, serão atendidas mediante a 
apresentação de relação explícita e 
da declaração formal da sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
vedada as exigências de propriedade 
e de localização prévia. 

§ 7o (VETADO) 

§ 
70 (Vetado). 	(Redação dada 

pela Lei n° 8.883, de 1994) 

- (Vetado). 	(Incluído pela Lei n° 
8.883, de 1994) 

II- (Vetado). 	(Incluído pela Lei n° 
8.883, de 1994) 

§ 8o No caso de obras, serviços e 
compras de grande vulto, de alta 
complexidade técnica, poderá a 
Administração exigir dos licitantes a 
metodologia de execução, cuja 
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avaliação, para efeito de sua 
aceitação ou não, antecederá 
sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios 
objetivos. 

§ 90 Entende-se por licitação de alta 
complexidade técnica aquela que 
envolva alta especialização, como 
fator de extrema relevância para 
garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa 
comprometer a continuidade da 
prestação de serviços públicos 
essenciais. 

§ 10. Os profissionais indicados pelo 
licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de 
que trata o inciso 1 do § 11  deste artigo 
deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela 
administração. 	(incluído pela 
Lei n° 8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). 	(Incluído pela Lei 
n°8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). 	(Incluído pela Lei 
n° 8.883, de 1994) 

Art. 31. A documentação relativa à 
qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 
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- balanço patrimonial 
demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou 
concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades 
e critérios previstos no ca put" e § 1  do 
art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por 
cento) do valor estimado do objeto da 
contratação. 

§ PA exigência de indicadores limitar-
se-á à demonstração da capacidade 
financeira do licitante com vistas aos 
compromissos que terá que assumir 
caso lhe seja adjudicado o contrato. 

§ Io A exigência de índices limitar-se-
á à demonstração da capacidade 
financeira do licitante com vistas aos 
compromissos que terá que assumir 
caso lhe seja adjudicado o contrato, 
vedada a exigência de valores 
mínimos de faturamento anterior, 
índices de rentabilidade ou 
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lucratividade. 	(Redação dada 
pela Lei n° 8.883, de 1994) 
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§ 2o A Administração, nas compras 
para entrega futura e na execução de 
obras e serviços, poderá estabelecer, 
no instrumento convocatório da 
licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido 
mínimo, ou ainda as garantias previstas 
no § Io do art. 56 desta Lei, como 
dado objetivo de comprovação da 
qualificação econômico-financeira 
dos licitantes e para efeito de garantia 
ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado. 

§ 3o O capital mínimo ou o valor do 
patrimônio líquido a que se refere o 
parágrafo anterior não poderá 
exceder a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente 
à data da apresentação da proposta, 
na forma da lei, admitida a 
atualização para esta data através de 
índices oficiais. 

§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a 
relação dos compromissos assumidos 
pelo licitante que importem 
diminuição da capacidade operativo 
ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função 
do patrimônio líquido atualizado e sua 
capacidade de rotação. 

§ 50 A comprovação de boa situação 
financeira da empresa será feita de 
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forma objetiva, através do cálculo de 
índices contábeis previstos no edital e 
devidamente justificados no processo 
administrativo que tenha dado início 
ao processo licita tório. 

§ 50 A comprovação de boa situação 
financeira da empresa será feita de 
forma objetiva, através do cálculo de 
índices contábeis previstos no edital e 
devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha 
dado início ao certame licita tório, 
vedada a exigência de índices e 
valores não usualmente adotados 
para correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento 
das obrigações decorrentes da 
licitação. 	(Redação dada pela 
Lei n° 8.883, de 1994) 

§ 6 (VETADO) 

§ 60 (Vetado). 	(Redação dada 
pela Lei n° 8.883, de 1994) 

Art. 32. Os documentos necessários à 
habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de 
notas ou por funcionário da unidade 
que realiza a licitação, ou publicação 
em órgão de imprensa oficial. 

Art. 32. Os documentos necessários à 
habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório 
competente ou por servido, da 
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administração ou publicação è 

órgão 	da 	imprensa 	oficial. 

(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 

1994) 

lo A documentação de que tratam 

os arts. 28 a 31 desta Lei pode, á ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos 

casos de convite, concurso, 

fornecimento de bens para pronta 

entrega e leilão. 

Ou seja, a lei expressamente estabeleceu um limite de 

qualificacão a ser exiqida,  onde claramente, percebe-se que esta 

nobre comissão de licitação, extrapolando a finalidade contida na 

lei, impôs no edital exigências abusivas, sendo ela o subitem 7.4.2. 
nos itens: 

E) Serviços de poda e corte de árvores visando a desobstrução do 
parque de iluminação, com trituração e destinação do material; 

F) Serviços de Instalação de decoração de ornamentação 

natalina;, ao qual a mesma não está elencada no rol de 

documentos passiveis de serem exigíveis.  

Outras exigências que extrapolam a finalidade da lei de 

licitações 8.666/93 a ser observadas estão inseridas nos itens: 

3.1.2.1.3. Garantir a exequibilidade do projeto executivo, pois 
quando autorizado pela contratante e havendo complicações na 
execução que alterem significativa mente o orçamento, a 
contratante não se responsabilizará pelo ônus financeiro 
decorrente aos erros de projeto. 
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3.1.3.1.2. Obter junto às autoridades competentes autorização para 
execução de obras que possam ser objeto de questionamentos sob 
o ponto de vista do tombamento da cidade ou de motivação 
ambiental, antes da execução dos serviços. 

Ocorre que no Art 70  da referida lei contraria a exigência do edital, 
quando tal artigo traz: 

Art. 71  As licitações para a execução de obras e para a prestação 
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, 
à seguinte sequência: 

- projeto básico; 

II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§10 A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida 
da conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos 
trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto 
executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente 
com a execução das obras e serviços, desde que também 
autorizado pela Administração. 

§40  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de 
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades 
ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do 
projeto básico ou executivo. 

§61  A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos 
atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa. 
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\! Ocorre, que tratam-se de exigências que ferem a èíd  ç$  

competitividade, e que poderia ser suprida de formas diferentes, 
conforme precedentes sobre o tema: 

ADMINISTRATIVO. 	LICITAÇÃO. 
CLÁUSULA 	RESTRITIVA 	DA 
COMPETITIVIDADE. 	ANULAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO 
UNÂNIME. Restringir a participação em 
licitação a empresas que forneçam 
bens e possuam, no local, assistência 
técnica, é medida que, além de 
restringir 	sobremaneira 	a 
competitividade, 	implica 	em 
exigência que pode ser suprida de 
forma diversa, sem comprometer a 
competitividade. (...). 
(Relator (a): Des. Celyrio Adamastor 
Tenório Accioly; Comarca: Foro de 
Maceió; Órgão Julgador: 16° Vara 
Cível da Capital / Fazenda Estadual; 
Data do Julgamento: 14/11/2017; Data 
de registro: 01/12/2017) 

LICITAÇÃO - Agravo de Instrumento - 
Mandado de Segurança - Município 
de Pirassunungo - Insurgência contra 
decisão que deferiu a liminar para o 
fim de suspender o Pregão Presencial 
n° 33/2017 - Manutenção do decisum 
- Exigência de qualificação técnica 
não condizente com o objeto licitado 
- Pregão Presencial n° 33/2017, 
realizado 	pela 	Municipalidade, 
visando contratar empresa para 
prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição 
final de resíduos sólidos dos serviços de 
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saúde dos Grupos A (A2, A3 e A5), B e 
E (RCD 306/04 da ANVISA) - Edital do 
certame que traz exigência de 
Qualificação Técnica apenas com 
relação aos resíduos dos Grupos A e E 
(RDC 306/04 da ANVISA) - Presença do 
fumus boni juris para a manutenção da 
liminar - Decisão mantida - Recurso 
Improvido. (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2185853-58.2017.8.26.0000; 
Relator (a): Rebouças de Carvalho; 
Órgão Julgador: 9° Câmara de Direito 
Público; Foro de Pirassununga - 31  

Vara; Data do Julgamento: 
18/10/2017; 	Data 	de 	Registro: 
18/10/2017). 

Diante do exposto, REQUER a imediato suspensão do processo de  
forma a possibilitar a revisão dos itens suora referidos,  de modo a ser 
excluída as exigência contida nos item citados, mantendo assim a 
manutenção da lisura e legalidade do certame. 

Nestes termos, pede Deferimento. 

Boa Viagem/CE, 11 de Março de 2021. 
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